
CÂMARA  MUN,IclipAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

PRO]ETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 69, DE 21.08.2019.

ASSUNTO: PRO]ETO DE LEI - DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL 0 "GRUPO DE

APOIO À ADOÇÃO DE ]ACAREÍ -ALEGRIAA''.

AUTORIA : VEREADOR SR. ABNER DE MADUREIRA.

PARECER N° 258 -RRV -SAI -08/2019

1-    RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Sr, Ab;]er de McrdLírez.rcr, que

declaLTaL, como utL1±dade públ±ca, o  GRUPO DE APOIO À ADOÇÃO DE JACAREÍ - ALEGRIAA,

pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, localizada nesta cidade, e voltado para

a ações sociais e humanitárias.

Acompanhando o referido Projeto de Lei, segue justificativa que embasou a iniciativa

do  Nobre  Camarista,  cujo  objetivo  é,  em  ciz7crrffldci  sí7i£ese,  promover  a  valorização  dos

trabalhos sociais e humanitários desenvolvidos pela entidade.

0 presente Projeto foi remetido a essa Secre£crrz`a para estudo jurídico.

É a síntese do necessário. Passamos a anàlise e manifiestação.

11 - FU_NDAMENTACÃO

A  declaração  pretendida  na  presente  propositura  deve  se  coadunar  com  a  Lei

Muric±pal n° 1,887 /78, e suas subsequentes alterações, leí essa. que dispõe sobre a declaração

de utilidade pública, entre outras providências.

?
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PALÁCIO DA LIBERDADE

Analisando a documentação trazida nos autos às fls.04/28,

pessoa jurídica instituída no país (associação civil), sem fins lucrativos, com existência há mais

de um ano.

Vislumbramos,  fgzm7me7]b,  a  comprovação  de  todos  os  req«fstbs  trazidos  pela

legislação  local.  Assim  dispõe  os  incisos  e  parágrafos  do  artigo   1°  da  mencionada  Lei

Municipal:

``Art. 1° Poderão ser declaradas de uülidade pública, por leí

municipal,  as  socíedades  civis,  associações,  fundações  que

comprovem    satisfiazer,    cumulativamente,    os    seguintes

requisitos, em cada caso:

I - ser pessoa jurídíca de direito privado, constituída no país;

II-servird_e_s_in_t_e_r_e_s_s_a_d_am_e_n±_e__à_c_o_l_e_tiyid_a_d_e._n_r_o_movendoou

realizando atividades de ensino ou de Desauísas científicas: de

cultura.   inclusive   artísticas:   esDortivas.   ftlantróDicas   ou

as_sÍ_s_t_enciais de cará±er beneficente. caritativo ou reliaioso : ou

ainda aüvidades de assistência médica ou social.1

111 - estar em funcionamento regular e ininterrupto há mais de

1 (um) ano, desenvolvendo. nesse período. atividades previstas

no Ítem anteríor2 :

IV   -   não   r_emunerar.   Dor   aualauer   fiorma.   direta   ou

indiretamente.  os  aue  exercam  caraos  em  seus  óraãos  de

administracão3 : e

1 Grifo nosso.
2 Grifo nosso.
3 Grifo nosso.
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V _ não tribuir arcela de seu
suas   rendas.   a   título   de   lucro   o_u__n_articiDacão   no   seu

resultado4.

VI - em se tra±ando de entidade ou organízação de assistência

social_ou entidade que  promova gratuitamente  assistência

educacional ou de saúde, a mesma deverá estar previamente

inscríta no Conselho Municipal de Assistência Social, confiorme

disposto no artigo 9Q da Lei Federal n9 8.742, de 7 de dezembro

de 1993, que dispõe sobre a orgc[nização da Assistência Social

e dá outras providências, ou no conselho de seu segmento de

atuação.

§   1Q  reau_isíit_o±É_x_a_d_o__n_o_i±_e_m__II__ deverá  ser  atendido  Dor

dísDosícão   exi]ressa   do   estatuto   ou   ato   constitutivo   da

entidade.5

§ 2 g os requisitos fixados nos itens lv e v deverão ser atendidos
numa das formas seguintes:

a) disposíções expressas do estatuto,.

b) ato constitutivo da entidade; e

c) declaração, por escríto, expedida por todos os membros da

Diretoria da entidade.

ParáaratTo incluído Dela Leí n-°. 2274/1985

§  3°  deverá  constar  da  propositura,  para  declaração  de
utilidade pública, um relatório circunstanciado da entidade,

4 Grifo nosso.
5 Grifo nosso.
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assinado por todos os seus admínistradores,

satisfaze os requisitos constantes deste artigo.".

Como   dito   alhures,   os   requisitos   dos   incisos   1,   11   e   111   do   dispositivo   legal

supramencionado estão devidamente comprovados na alteração do Estatuto Social acostada

aos autos. }á o disposto nos incisos IV e V do dispositivo supramencionado pode ser verificado
/

pela leitura da declaração de fls. 23,

Em TeLação  aLo  dísposto  no  ±nc±so Vl,  entendemos  a_ue.  pelos  ob.ietivos sociais  do

aruvo  e  suas finalidades  Ífls.  07/081. não há  assistência  social  "Datrimonial''. muito

menos  Dromocão  de  assistência  educacional  e  a  saúde.  aue  enseiam  a  inscricão  da

entidade no Conselho MuniciDal de Assistência Social. de acordo com a leaislacão federal.

}á as finalidades nobres da entidade ao promover e estimular a comunidade em geral,

com desenvolvimento de projetos de incentivos à adoção, J]o J]osso enftJ]dfmeHft}. e gqÉzg

melhor .iuízo, se enquaLdraLm naL descr±ção legaLl de assístencialismo de caráter benef iicente,

além do caráter científico, pelo estímulo aos estudos e pesquísas dentro da atividade que

exerce.

111 - CoNCLUSÃO

Posto isto, e tendo em vista todo o acima exposto, eJiteJ]demos, ±ff£ que o presente

PTojeto de Lef poderá prosseguir. submeter\do-se a turno único de discussão e votação.

necessttaLndo, paLra aL suaL aLprovaç~ao, do voto fiworável da maioria simples dos membros da

Gámam JWwJifcfDaJ, nos termos do artigo 122, inciso 1, e parágrafo 1°, do Regimento lntemo

da Câmara Municipal.
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Antes,   porém,   deve   ser   objeto   de   análise

Constituição e Justiça e Saúde e Assistência Social.

das   Comissões   Perman

Sem mais para o momento, é este o nosso entendímento, sub censur,

Jacareí, 22 de agosto de 2019.

Renata Ramos Vieira

Consultor Jurídico-Legislativo

OAB/SP n° 235.902
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ

PALÁCIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Projeto de Lei n° 069/2019

Emeri+a-.    Projeto   de   Lei   de   iniciativa

Parlamentar   que   declara   de    util.idade

pública  o  Grupo  de  Apoio  à  Doação  dç
Jacareí -ALEGRIAA, nos termos em que

específica.     Possibilidade.     Legalidade.

Constitucionalidade. Prosseguimento.

DESPACHO

Aprovo o parecer de n° 258 -RRV -SAJ -08/2019

(fls. 29/33) por seus próprios fundamentos.

AoSe+ordePnf

Jacareí, 22

Jorge Alfredo

osituras para prosseguimento.

sto de 2019.

pedes Campos
'etor Jurídico
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